
PREFEITURA DE

XAXIM

PORTÀRIÀ N" . L4s4/2023.
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O Prefeito Mun.icipal de xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso
de suas atribuiÇões leqais e de conformj-dade com o Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânj-ca
Municipal; Lei N" 1129. de 26 de dezembro de 1994 e suas alteraÇÔes; Lei Complementar
N' 081, de 20 de julho de 2011 e suas alteraÇõesi Lei Complementar N" 128, de 28 de
noverüro de 2013 e suas alteraÇões e Edital 0'7A/2A23t de 06 de novembro de 2023 e com

base na declaraÇão de escolha emitida pela SMEC, datada de 09 de dezembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder a servidora municipal ERÀNCISNÀRÀ TOIÍEIJ,o'

matricula 4526, ocupante do cargo de Professora (EducaÇão Tnfantil), na Secretaria
Municipal de EducaÇáo e Cul-tura, deste municipio de Xaxim - SC, com carga horária total
de 40 (quarenta) horas semanais, remoÇâo de 20 (vinte) horas semanais do CEIM Do! Boaco

e CEIM Recanto Encantado - Turno vespêrtino, ficando fotada a partir de 01 de fevereiro
de 2A2A, no CEIM Rêcanto Enêantado - Turno VêsPelti

Art. 2o Ficam revo adas as d
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em 19 de dezembro de 2023.
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